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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

MUNICÍPIO DE POÇO DAS ANTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

EXECUÇÃO DE OBRA DE TERRAPLANAGEM, 

DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO EM 

ASFALTO CBUQ E SINALIZAÇÃO DA RUA 

HÉDIO LOURENÇO DILLI. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações 

e do Decreto Municipal nº 2.793, de 24 de janeiro de 2024, torna público, para o 

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, do tipo empreitada por preço global, às 08h 

do dia 02 do mês de março do ano de 2026, no Portal de Compras Públicas, através 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando a contratação de empresa 

para a execução de obra de terraplanagem, drenagem pluvial, pavimentação em 

asfalto CBUQ e sinalização da Rua Hédio Lourenço Dilli, conforme descrito nesse 

edital e seus anexos, sendo este certame processado pela Comissão de Licitações, 

designados pela Portaria nº 3.329, de 28 de maio de 2025. 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a execução 

de obra de terraplanagem, drenagem pluvial, pavimentação em asfalto CBUQ e 

sinalização da Rua Hédio Lourenço Dilli, conforme Projeto de Engenharia em 

anexo. 

- Rua Hédio Lourenço Dilli (Estaca 0+000 à 0+269 e 0+000 à 0+035), com área total 
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a ser pavimentada de 304 metros lineares (Convênio FPE N.º 4901/2023 e 

Transferência Especial n.º 09032024-069752). 

1.2. O objeto será executado conforme Memorial Descritivo (Especificações Técnicas), 

Planilha de Orçamento, Cronograma Físico Financeiro e demais Projetos Técnicos de 

Engenharia. 

1.3. No dia e hora indicados no preâmbulo, a comissão de licitações abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 

1.4. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da 

concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 

Edital. 

1.5. A comunicação entre a comissão de licitações e os licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

1.6. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame, cumprir as regras do presente Edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do pro-

vedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
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decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concor-

rência na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E VEDAÇÕES 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta 

ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-

lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria.  

3.4. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.3, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licita-

ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.6. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extra-

polam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

3.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-

presas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

3.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
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apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

3.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.6.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiên-

cia, para reabilitado da Previdência Social ou aprendiz e que atenda às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991.  

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lici-

tante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 5 

deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 

suas informações, na forma da lei; 

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas. 

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 8 e 10, deste 

edital. 

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pela comissão de licitações, deverão ser encaminhados no 

prazo máximo de 02 (duas) horas. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 

as diretrizes do Anexo II – Proposta Financeira, com a indicação dos valores unitários e 

total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, 

que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação 

que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de  

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer  

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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6. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A comissão de licitação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no Edital.  

6.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde 

que insanável. 

f) contiverem preços superiores ao valor total orçado, que consiste em: 

- Rua Hédio Lourenço Dilli (Estaca 0+000 à 0+269 e 0+000 à 0+035) ao valor total 

de R$ 666.307,56 (seiscentos e sessenta e seis mil trezentos e sete reais e 

cinquenta e seis centavos), sendo oriundo de Convênio FPE n.º 4901/2023, o valor 

de R$ 414.627,54 (quatrocentos e catorze mil seiscentos e vinte e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos), e sendo oriundo de Transferência Especial n.º 

09032024069752, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

6.2.1. Não serão desclassificadas propostas por pedido das licitantes participantes, 

com justificativas rasas ou infundadas. Somente pedidos de desclassificação pautados 

em fundamentos relevantes poderão ser analisados. 

6.3. A comissão de licitações poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de, no 

mínimo, duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.3.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela comissão de licitações por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pela comissão de licitações. 

6.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a comissão de licitações 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
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6.5. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

6.6. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.7. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a comissão de 

licitações dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.   

6.8. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

6.9.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

6.9.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

6.9.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 

(cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação do lance que cobrir a melhor oferta, levando-se em consideração o valor total. 

6.9.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
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6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a comissão de licitações, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. No caso de desconexão do sistema eletrônico com a comissão de licitações, no 

decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a comissão de licitações 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa da comissão de licitações aos 

participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela comissão de 

licitações aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.17. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 4.2.3. e 4.2.4. deste Edital; 

6.17.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

6.17.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
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que se enquadrarem na hipótese do item 6.17. deste Edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17.3. O disposto no item 6.17.1. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006. 

6.18. Se não houver licitante que atenda ao item 6.17 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.19. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, a comissão de licitações poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta. 

6.21. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 

último lance ofertado, que sejam solicitados pela comissão de licitações, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item 6.3 deste Edital. 
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6.22. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

6.23. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, endereço de e-mail do proponente e 

telefone de contato do licitante, preferencialmente com acesso à aplicativo de 

mensagens, para que sejam utilizados como mecanismo oficial e válido de 

comunicação / notificação / cientificação de todas as intercorrências contratuais ao 

contratado, sendo desnecessários avisos por correio ou publicações legais. Cabe ao 

contratado a verificação de seu correio eletrônico, tendo por início dos prazos ofertados 

das comunicações, o envio da correspondência eletrônica por parte do município 

contratante, independentemente da confirmação de leitura e/ou recebimento. 

7.2. A proposta final readequada ao valor do último lance do licitante declarado 

vencedor deverá ser encaminhada no prazo de vinte e quatro horas (prorrogável por 

igual período, e desde que a prorrogação ocorra previamente ao encerramento do 

prazo inicial), a contar da solicitação da comissão de licitações no sistema eletrônico, 

através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, no formato PDF, em papel 

timbrado da empresa, que deverá conter, sob pena de desclassificação: 

a) A Proposta Financeira conforme planilha de custos fornecida pelo Município de Poço 

das Antas. A Proposta Financeira deverá estar datada e assinada, redigida em 

português de forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou 

entrelinhas, constando o CNPJ, a razão social, endereço e telefone atualizados; 

b) A Proposta Financeira deverá ter valores unitários e totais expressos em 

moeda corrente nacional, constando os valores referentes a materiais e mão de 

obra de cada item, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, 

previdenciários, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto 

licitado, assinada pelo Responsável Técnico pela Empresa e pelo licitante 

(Representante Legal da Empresa), conforme ANEXO II; 
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7.3. Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução do objeto da 

presente licitação e pela fiel observância das especificações e determinações do 

Município, conforme ANEXO II - Proposta Financeira;  

7.4. Prazo mínimo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data 

designada para a entrega dos envelopes desta licitação. Se na proposta não constar o 

prazo de validade subentender-se-á prazo de 60 (sessenta) dias, conforme ANEXO II- 

Proposta Financeira; 

7.5. Cronograma Físico Financeiro, em valores correspondendo aos percentuais 

estipulados pelo Município no respectivo cronograma, contendo as etapas de execução 

e as respectivas parcelas de pagamento bem definidas, assinado pelo Responsável 

Técnico pela Empresa e pelo licitante (Representante Legal da Empresa), conforme 

ANEXO III; 

7.6. Planilha detalhada de composição do BDI; 

7.7. Planilha detalhada de encargos sociais. 

7.8. Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as 

propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões, entrelinhas e 

ininteligíveis que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores. 

Em caso de haver discordância entre valor numérico e escrito, fica desde já 

estabelecido que serão considerados os valores por escrito. 

7.9. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.10. Poderão ser aceitas as propostas em que se constatem erros de cálculos nos 

preços propostos, reservando-se a comissão de licitações o direito de corrigi-los na 

forma seguinte:  

a) O erro da multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes, será 

retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total; 

b) O erro da adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o 

total proposto pelo corrigido. 

7.11. Nos preços propostos deverão constar e serem computadas todas as despesas, 

indispensáveis à realização do serviço ou obra, inclusive instalação do canteiro de 

obras, quando houver, limpeza final da obra, sinalização, energia elétrica, consumo de 
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combustível, materiais de expediente, mão-de-obra, materiais, máquinas e 

equipamentos, encargos das leis sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 

acessórias e necessárias, não especificadas neste Edital, e relativas aos trabalhos, 

objeto desta licitação. 

7.12. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 

execução de toda a obra, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional quando devida a erro ou má interpretação de 

parte da licitante. 

7.13. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 

no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 

houver, também em eventual contratação. 

7.14. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 

condições estabelecidas, uma vez abertas às propostas. 

7.15. É facultada a comissão em qualquer fase da licitação a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a comissão de licitações 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para habilitação dos licitantes vencedores, serão exigidos os documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, em um prazo de até 24 horas. 

8.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) 

licitante(s) vencedor(es).  

8.1.2. Falhas ou omissões meramente formais que não alterem o conteúdo dos 

documentos ou da proposta, poderão ser sanadas. 

8.1.3. Os documentos de habilitação, serão examinados pela comissão de licitações, 

que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

8.1.4. Para certidões/documentos que não possuem data de validade, considera-se 

como prazo de validade o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da emissão da 

certidão/documento. 
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8.1.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 4.2.3. e 4.2.4. deste Edital e que possua alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

8.1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovação de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Certidão Negativa de Débitos da Secretaria da Fazenda da Receita Estadual;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

f) Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data 

designada para a apresentação do documento, quando a mesma não possuir data de 

validade; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices 

mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula: 

 

LIQUIDEZ CORRENTE:  AC  = índice mínimo: 1,00 

                                         PC 

          

LIQUIDEZ GERAL:  AC + ARLP  = índice mínimo: 1,00 

                                  PC + PELP 

  

SOLVÊNCIA GERAL:        AT         = índice mínimo: 1,00 

                 PC + PNC 

 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:  PC + PELP = índice máximo: 0,50 

                                                         AT 

 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo 

Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = 

Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

8.4.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

8.4.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 
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8.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

b) Certidão de Registro da Empresa Licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

c) Atestado ou certidão de capacidade técnico-profissional do responsável técnico da 

licitante, em número mínimo de 01 (um) referente os serviços de pavimentação, 

devidamente registrados no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram 

executados. Acompanhados das respectivas CATs - Certidões de Acervo Técnico que 

comprovem ter o profissional, executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal, ou ainda, 

para empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente 

licitação. O respectivo atestado de capacidade técnica deverá ser relativo a obras ou 

serviços que contemplem itens de pavimentação asfáltica, além do nome do contratado 

e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, período 

de execução e descrição dos serviços executados e suas quantidades. 

Obs: Caso a empresa vencedora não seja sediada no Estado do Rio Grande do 

Sul, deverá apresentar para a assinatura do contrato, o visto da empresa e do 

profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio 

Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU/RS). 

d) Declaração com indicação do pessoal técnico (equipe técnica) disponível para a 

realização do objeto. Para a execução da obra/serviços, deverão ser apresentados o(s) 

técnico (s) responsável (is) pela condução dos trabalhos, através de uma relação do (s) 

técnico (s) de nível superior e de nível auxiliar médio, até o nível de encarregado.  

d.1) Para cada técnico de nível superior relacionado deverá ser apresentado o 

currículo; 
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d.2) Prova de vínculo de trabalho do profissional junto a empresa licitante através de: 

Contrato de Prestação de Serviços entre a empresa e o responsável técnico; Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS) assinada pela empresa licitante; ou 

participação do responsável técnico no quadro societário da empresa licitante;  

e) Declaração com indicação do aparelhamento (equipamentos) disponíveis para a 

realização do objeto. Para a execução da obra/serviços, deverá ser apresentada 

relação de aparelhamento adequado e disponível para realização do objeto da 

licitação. 

Equipamentos de Terraplenagem: 

1 – Motoniveladora, 

1 – Retroescavadeira, 1 – Rolo Pé-de-Carneiro, 

1 – Rolo Liso, 

1 – Caminhão Pipa, 

2 – Caminhões basculantes (caçamba), 

1 – Escavadeira Hidráulica e/ou 1 – 

Trator de Esteira. 

1 – Rolo de Pneus, 

1 – Rolo Chapa, 

1 – Caminhão Espargidor, 

1 – Vassoura Mecânica, 

1 – Usina de Asfalto. 

Equipamentos de Asfalto: 

1 – Vibro Acabadora, 

e.1) Junto à relação dos equipamentos deverão ser relacionadas as instalações de 

britagem e usina de asfalto a quente, todas com licença de operação do órgão 

competente, em vigor, cujas cópias devem figurar em anexo. No caso em que 

qualquer das instalações de britagem e usina de asfalto não for de propriedade do 

licitante, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade do proprietário para uso 

exclusivo desta licitação, com firma reconhecida em cartório, cumpridas as 

determinações deste subitem. 

f) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do 

art. 67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, através de declaração de visita e pleno 
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conhecimento da área e do projeto, conforme Anexo IV, sendo de sua inteira 

responsabilidade qualquer inadequação no dimensionamento de sua proposta. Caso a 

licitante opte pela não realização da visita técnica, deverá apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, conforme Anexo IV. 

Observação: Para realização da visita, a mesma deverá ser agendada previamente 

com a Setor de Engenharia do Município, pelo telefone (51) 3773-1122, devendo ser 

realizada até o dia anterior à data da sessão pública. 

 

9. RECURSOS 

9.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.2. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

9.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 9.2 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
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9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

9.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.8. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 

informações necessárias. 

9.9. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, após a sessão pública, 

importará decadência do direito de recurso, encaminhando-se o procedimento para 

homologação e adjudicação de seu objeto. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

10.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  
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10.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de dois dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 
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12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste Edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

12.7. Os serviços serão executados sob a supervisão, fiscalização e orientação técnica 

do município de Poço das Antas, que deverá ser permanentemente informado do seu 

desenvolvimento e de eventuais dificuldades que possam prejudicar a sua plena 

execução.  

12.8. Para o bom desenvolvimento dos trabalhos a Contratada deverá executar os 

serviços necessários dentro da boa técnica, conforme determinado no presente Edital e 

em seus anexos. 

12.9. Cabe a Contratada a realização e apresentação de ensaios de regularização do 

subleito, ensaios de base estabilizada granulometricamente, ensaio de imprimação 

(asfalto diluído) e ensaios de concreto asfáltico, referente ao objeto do presente Edital. 

12.10. As condições do contrato estão anexas à Minuta de Contrato deste Edital 

(ANEXO V).  

 

13. DAS GARANTIAS 

13.1. A Contratada fica responsável durante a execução da obra por quaisquer danos 

decorrentes da execução dos serviços. Após a Contratada entregar a obra ao 

Município, e o mesmo aceitar como recebida e em perfeitas condições, mesmo assim a 

Contratada fica responsável pelos serviços prestados, pela obra executada, nos termos 
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do art. 618 do Código Civil, o construtor (Contratada) fica responsável pela obra pelo 

prazo de 05 (cinco) anos. 

13.2. A Contratada deverá prestar garantia por uma as modalidades previstas no art. 

96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser na forma de caução em dinheiro 

ou em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária, ou por título de 

capitalização, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

devendo ser apresentado ao Setor da Contabilidade do Município de Poço das Antas, 

comprovante de garantia no prazo de até 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato.   

13.3.  Optando pelo seguro-garantia, o contratado terá 1 (um) mês para sua prestação, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

13.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e 

as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 

contratações regidas por esta Lei: 

a) O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

b) O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 

prêmio nas datas convencionadas. 

13.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

13.6. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 

serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas 

da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no item 13.5. 

13.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
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14. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

14.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

14.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, 

Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, 

e os termos da sua proposta. 

14.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do 

serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de 

pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

15. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1. O prazo para a execução da obra, objeto desta licitação, será de 90 (noventa) 

dias, a contar da assinatura do contrato e da emissão da Ordem de Início pela 

Administração, podendo o mesmo vir a ser prorrogado, em função de ocorrência de 

fatores extraordinários devidamente justificados e somente com a concordância do 

Município, conforme dispõe a legislação. 

15.2. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 90 

(noventa) dias, com a possibilidade de prorrogação, conforme dispõe a Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

 

16. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência 

do contrato. 

16.2. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 

comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva 

de risco estabelecida. 
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16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pelo CONTRATADO. 

16.4. Em sendo indicado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração 

Pública, a CONTRATADA deverá responder ao pedido dentro do prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data do aviso pelo endereço de e-mail/telefone, 

devidamente instruído da documentação suporte. 

16.5. Dentro do prazo previsto no item 16.4, a CONTRATADA poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATANTE ou a terceiros, hipótese 

em que o prazo para resposta será suspenso. 

16.6. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Contratada, o 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da 

documentação suporte. 

16.7. Dentro do prazo previsto no item 16.6, o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese 

em que o prazo para resposta será suspenso. 

 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos da obra, serão efetuados de forma parcelada, no valor 

correspondente ao percentual do serviço realizado, conforme Laudo de Medição 

emitido pelo Responsável Técnico do Município e emissão de Nota Fiscal. 

17.2. Para liberação dos pagamentos dos serviços executados, a empresa deverá 

apresentar, quando da emissão da Nota Fiscal, comprovação de atendimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de módulos digitais de escrituração, 

notadamente, eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb (DARF), e apresentação da ART/RRT 

de execução (pagas) relativas à obra e matrícula no CNO (conforme art. 25, da IN RFB 

n.º 2.110/2022 e IN RFB n.º 2.061/2021), quando da emissão da primeira Nota Fiscal. 

17.3. O pagamento da última parcela do objeto do presente Edital, fica condicionado a 

apresentação das CND’s relativas à obra e apresentação de ensaios de regularização 

do subleito, ensaios de base estabilizada granulometricamente, ensaio de imprimação 

(asfalto diluído) e ensaios de concreto asfáltico, conforme especificado no memorial 

descritivo e especificações técnicas, em anexo. 
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17.4. Haverá a retenção de impostos e encargos, no que couber, de acordo com a 

legislação em vigor, inclusive quanto à aplicação do Decreto Municipal nº 2.548, 

de 11 maio de 2022, adotando a IN RFB 1.234/2012 para fins de retenção do 

Imposto de Renda e ISS conforme novo entendimento do STJ e recepcionado 

pelo STF.   

17.5. O recebimento provisório dos serviços deverá ser solicitado ao Setor de 

Engenharia do Município no mesmo processo de emissão da última fatura, data a partir 

da qual iniciará a contagem para recebimento definitivo dos serviços.  

17.6. Deverá fornecer dados bancários completos para fins de depósito, juntamente 

com a Nota Fiscal. 

17.7. Os valores do futuro contrato não pagos na data do adimplemento da obrigação 

deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pro-rata die, pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.  

 

18. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

18.1 As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta 

das seguintes dotações orçamentárias:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

1036 – Pavimentação de Ruas do Município – Zona Rural 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações (860) (1212) (701) 

1036 – Pavimentação de Ruas do Município – Zona Rural 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações (886) (1008) (706) 

1036 – Pavimentação de Ruas do Município – Zona Rural 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações (838) (1) (500) 

 

19. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, referente aos serviços executados, 

nos termos do presente instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 



Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Poço das Antas 
CNPJ: 91.693.333/0001-07   Av. São Pedro, 1213   Fone: (51)3773-1122     

Site: www.pocodasantas.rs.gov.br    E-mail: prefeitura@pocodasantas.rs.gov.br 

 

 

26  

 

III - Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 

realizados na forma estipulada no Edital e no futuro contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

I – Efetuar a execução da obra de acordo com as especificações, quantidades e prazos 

do Edital e do futuro contrato; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, se solicitado, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem 

como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 
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VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado; 

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro - O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo - Conforme o disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, serão 

aplicadas à licitante ou a contratada que incidir nas infrações administrativas previstas 

no parágrafo anterior, as sanções/penalidades abaixo descritas:  

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do parágrafo 

segundo do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo item. 

Parágrafo Quarto - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no parágrafo segundo do 

presente Edital.  

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A aplicação das sanções previstas no parágrafo segundo deste 

Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

Parágrafo Sétimo - Na aplicação da sanção prevista no parágrafo segundo, alínea “b”, 

do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo Oitavo - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do 

parágrafo segundo do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Parágrafo Nono - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 
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Parágrafo Décimo - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos em lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo Segundo - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo Décimo Terceiro - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” 

do primeiro parágrafo do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

 

21. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

A impugnação ao Edital será feita na forma do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, 

observando-se as seguintes normas: 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo ser feitos EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica no sistema  
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www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo registrar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

Portal de Compras Públicas, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

21.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 

14.133/2021.  

21.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela comissão de licitações, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração.  

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento.  

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. A fiscalização dos serviços prestados pela vencedora da presente licitação ficará 

a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, através do Departamento 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Técnico de Engenharia, onde o Município de Poço das Antas possui Engenheiro 

responsável por tais serviços. 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela comissão de licitações. 

22.4. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto na Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

22.5. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

22.6. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento licitatório 

importa na preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

22.7. Informações serão prestadas aos interessados no horário das 07h30min às 

11h30min e das 13h às 17h, de segundas à sextas-feiras, na Prefeitura Municipal de 

Poço das Antas - Secretaria Municipal da Administração, Indústria e Comércio, sita à 

Av. São Pedro, nº 1213, Bairro Centro, ou pelo fone (51) 3773-1122. 

22.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço https://www.pocodasantas.rs.gov.br. 

22.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Teutônia/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

23. DOS ANEXOS 

Fazem parte deste Edital, como anexos, ANEXOS I a V, sendo:  

Anexo I - Projeto Básico (Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento, Cronograma 

Físico Financeiro e demais Projetos Técnicos de Engenharia); 

Anexo II – Proposta Financeira; 

Anexo III – Cronograma Físico Financeiro; 

https://www.pocodasantas.rs.gov.br/
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Anexo IV – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

Anexo V – Minuta de Contrato. 

 

 

Poço das Antas, 06 de fevereiro 2026. 

 

 

 

 

Glicério Ivo Junges, 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

Este Edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica em 06/02/2026. 

 

 

 

         Leonardo Vianna Metéllo Jacob                               Edgar Roberto Fink Neto 

     Assessor Jurídico,                                                Assessor Jurídico, 

       OAB/RS n.º 44.765.                                               OAB/RS n.º 132.857. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Pavimentação de trecho da Rua Hédio Lourenço Dilli, até a ponte) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

Município de Poço Das Antas 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito 

Necessidade da Administração: contratação de empresa para Pavimentação Asfáltica 

em CBUQ com ligante asfáltico CAP50/70, de trecho na rua Hédio Lourenço Dilli Município 

de Poço das Antas. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a aquisição/contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de Pavimentação asfáltica em CBUQ em via vicinal de Poço das 

Antas. 

Pavimentação de Trecho da Rua Hédio Lourenço Dilli até a ponte (estaca 0+000 À 0+269 

em direção a leste e trecho em direção a norte até a ponte 0+000 À 0+035), com área total 

a ser pavimentada de 304 m lineares de pavimentação, conforme Projeto de Engenharia 

em anexo. O valor total do projeto será de R$ 666.307,56 (seiscentos e sessenta e seis mil, 

trezentos e sete reais com cinquenta e seis centavos), sendo deste montante o valor de 

R$ 414.627,54 (quatrocentos e quatorze mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e 

quatro centavos), conforme convênio nº FPE nº 4901/2023, assinado entre o Governo do 

Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Poço das Antas, R$ 100.000,00 (cem mil) 

originário de uma transferência especial nº 09032024-069752 e o valor de R$ 151.680,02 

(cento e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta reais e dois centavos) de contrapartida do 

Município de Poço das Antas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Consiste na contratação de empresa especializada no ramo de pavimentação asfáltica em 

CBUQ, para atender reinvindicação da comunidade nas reuniões do PPA e da LDO bem 

como o Plano de Governo da Administração. 

  

mailto:prefeitura@pocodasantas.rs.gov.br
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de pavimentação asfáltica em CBUQ, conforme as especificações técnicas (local, 

compactação, espessura, prazos, segurança, qualidade e garantias) do projeto de 

engenharia. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços pavimentação asfáltica em CBUQ têm natureza de serviços comuns, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso 

XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e relação descrita no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

pavimentação asfáltica CBUQ, de trecho da Rua Hédio Lourenço Dilli até a ponte, Município 

de Poço das Antas. 

Para manter a eficácia da obra e a execução conforme projeto elaborado o 

acompanhamento e gerenciamento das obras será realizado pelo setor de engenharia do 

Município de Poço das Antas, bem como pela equipe do executivo da Administração 

Municipal, Secretaria de Obras, Viação e Trânsito entre outros. 

Destacamos que qualquer mudança/alteração no projeto inicialmente licitado deverá ser 

discutido com o setor de engenharia, que irá elaborar a alteração e encaminhar ao setor de 

contratos para contratualizar as alterações do projeto, levar em consideração o objetivo 

inicial proposto da obra, além de realçar a segurança da obra como um todo, durante e 

após a execução quando da utilização da pisa de rolamento. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O objeto a ser contrato, será acompanhado e fiscalizado, pela Secretaria de Obras, Viação 

e Trânsito, bem como o setor de Engenharia do Município. 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal n° 2.793, de 24 de janeiro de 2024, que “Regulamenta as funções do 

agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições 

e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica 

e do controle interno no âmbito do Município de Poço das Antas, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

As planilhas de medição serão realizadas conforme o andamento da execução da obra, e 

deverão ser realizadas pelo engenheiro da obra, receber o visto de conformidade do 

Secretário de Obras, Viação e Trânsito e após a liquidação e encaminhamento para o 

pagamento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório na modalidade Concorrência. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme Planilha Orçamentária, estima-se para a contratação o valor de R$ 604.345,26 

(seiscentos e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais com vinte e seis centavos), 

sendo deste montante o valor de R$ 666.307,56 (seiscentos e sessenta e seis mil, trezentos 

e sete reais com cinquenta e seis centavos), conforme convênio nº FPE nº 4901/2023, 

assinado entre o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Poço das 

Antas, R$ 100.000,00 (cem mil) originário de uma transferência especial nº 09032024-

069752 e o valor de R$ 151.680,02 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta reais 

e dois centavos) de contrapartida do Município de Poço das Antas, para a pavimentação 

de trecho da Rua Hédio Lourenço Dilli até a ponte).  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado e que o projeto de 

engenharia corresponde/atende as necessidades do Município, observando-se o disposto 

no Decreto Municipal n° 2.793, de 24 de janeiro de 2024, que Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 
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de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 

Município de Poço das Antas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do 

art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Destacamos ainda que os preços aplicados nos projetos, usam como referência a 

composição de tabelas oficiais como SINAPE, DAER, SICRO e alguns caso específicos 

orçamentos.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária: 

08 - SEC. MUNIC. DE OBRAS VIACAO E TRÂNSITO 

01 - SECRETARIA DE OBRAS E VIACAO 

26.782.0121.1036 - PAVIMENTACAO DE RUAS DO MUNICIPIO - ZONA RURAL 

3.4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (838) (0001) 

3.4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (886) (1008) 

3.4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (860) (1212) 

 

Poço das Antas, RS, 10 de dezembro de 2025. 

 
 

Romeu Forneck 
Secretário da Administração, Indústria e Comércio 

 
 
 

Eusébio José Ludwig 
Secretário de Obras, Viação e Trânsito 
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OBRA:EXECUÇÃO DE OBRA DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO CBUQ E SINALIZAÇÃO DA RUA HÉDIO LOURENÇO DILLI.

Material (R$) Mão de Obra (R$) Total (R$) C/ BDI Material (R$) Mão de Obra (R$)

1.1.

1.1.1. mês 3,00

1.2.

1.2.1. UNID 1,00

1.2.2. M2 2,88

1.2.3. M² 2.472,00

1.3.

1.3.1. m³ 8,10

1.3.2. M3XKM 28,35

1.3.3. M3 188,85

1.3.4. M3XKM 660,98

1.3.5. M3 10,65

1.3.6. M3XKM 397,25

1.3.7. M 80,00

1.3.8. M 80,00

1.3.9. UNID 2,00

1.3.10. UNID 2,00

1.3.11. M3 143,33

1.3.12. M3XKM 501,64

1.3.13. m 189,00

1.4.

1.4.1. M3 247,64

1.4.2. M3XKM 866,73

1.4.3. M3 276,56

1.4.4. M3XKM 967,97

1.4.5. M3 395,20

1.4.6. M3XKM 1.383,20

1.4.7. M3 395,20

1.4.8. M3XKM 14.740,96

1.4.9. M3 276,56

1.4.10. M2 2.472,00

1.5.

1.5.1. M3 370,80

1.5.2. M3 370,80

1.5.3. M3XKM 27.661,68

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO

ANEXO II

PROPOSTA FINANCEIRA

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:

E-mail: ...................................................................................................................... Contato: ........................................................................................................

1.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

SERVIÇO PRELIMINAR

MOBILIZAÇÃO

Razão Social: .......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Endereço: .........................................................................................................................................................................................................................................

Município: ................................................................................................................. Estado: .........................................................................................................

CNPJ: ....................................................................................................................... Inscrição  Estadual: ....................................................................................

CEP: ......................................................................................................................... Telefone: ......................................................................................................

Valor Total 
Total (R$)Item UnidadeDescrição Quantidade

Valor Unitário

DESMONTE DE MATACÕES OU BLOCO DE ROCHA POR MEIO DE EXPLOSIVOS

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_09/2024

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

SERVIÇOS TOPOGRAFICOS, INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS,

ACOMPANHAMENTO E GREIDE

DRENAGEM

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-2, COM 

ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 400 MM

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI

FORNECIMENTO). AF_03/2024

BOCA DE LOBO NORMAL - PADRÃO

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA 

N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 

AF_01/2024

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

SARJETA TRIANGULAR DE GRAMA - STG 100-20 - ESCAVAÇÃO MECÂNICA

TERRAPLENAGEM

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA, DESCARGA 

E TRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(125HP/LÂMINA: 2,70M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE

10M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

TESTADA DE BUEIRO EM PEDRA GRÊS

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, 

COM ESPESSURA DE 40 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF_09/2024

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RUA HÉDIO LOURENÇO DILLI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020

COMPACTAÇÃO ATERROS 100% P.N.

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - BASE

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME 

SECO, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_09/2024

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 

GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_09/2024
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1.5.4. M² 2.472,00

1.6.

1.6.1. M² 2.169,72

1.6.2. M³ 108,49

1.6.3. M3XKM 4.046,53

1.6.4. UNID 1,00

1.7.

1.7.1. M 608,00

1.7.2. M 608,00

1.7.3. M2 4,20

1.7.4. UNID 7,00

1.8.

1.8.1. UNID 1,00

LOCAL, ____ DE ______________ DE 2026.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (CARIMBO C/ CNPJ):

NOME COMPLETO E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

NOME COMPLETO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

TÉCNICO (CREA) DA EMPRESA.

DESMOBILIZAÇÃO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO (FAIXA DE BORDO - COR 

AMARELO - L 10 CM

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA

SUPORTE METÁLICO D=2" PAREDE 2mm 3,5m GALVANIZADO A FOGO -

INCLUSIVE IMPLANTAÇÃO

CONTROLE TECNOLÓGICO DA PAVIMENTAÇÃO - INCLUSIVE LAUDO TÉCNICO

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO (FAIXA DE BORDO - COR 

BRANCO - L 20 CM

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF11/2019, MATERIAL ASFALTO COM PIS E COFINS

USINAGEM CBUQ PRÓPRIA - 95995 COM IMPOSTOS

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

SERVIÇOS FINAIS

EXECUÇÃO DE  IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_11/20199, 

MATERIAL ASFÁLTICO COM PIS E COFINS

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CBUQ
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1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 

1 Pavimentação Asfáltica - Rua Hédio Lourenço Dilli

1.1. Administração Local

1.2. Serviço Preliminar

1.3. Drenagem

1.4. Terraplenagem

1.5. Pavimentação Asfáltica - Base

1.6. Pavimentação Asfáltica - CBUQ

1.7. Sinalização Viária

1.8. Serviços Finais

LOCAL, ____ DE ______________ DE 2026.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (CARIMBO C/ CNPJ):

                                  

NOME COMPLETO E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

NOME COMPLETO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

TÉCNICO (CREA) DA EMPRESA.

TOTAL ACUMULADO
PRAZO DE EXECUÇÃO

OBRA: EXECUÇÃO DE OBRA DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO CBUQ E SINALIZAÇÃO DA RUA HÉDIO LOURENÇO DILLI.

TOTAL PERÍODO

TOTAL ACUMULADO

ITEM SERVIÇOS E MATERIAIS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO

ANEXO III

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA E DE PLENO CONHECIMENTO TÉCNICO DA 

OBRA E DO LOCAL 

 

 

A empresa.........................................................., CNPJ/MF sob o 

n°.............................................., situada ....................................................... 

(Endereço completo), por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) 

..................................................., portador(a) do CPF n.º .........................................., 

e do seu Responsável Técnico, o(a) Sr.(a).........................................., portador(a) do 

CPF n.º .........................................., com registro no CREA sob o 

n.º..................................  declaram que visitaram e que possuem pleno conhecimento 

da obra e dos serviços a serem executados, do local da execução da obra, bem 

como dos Projetos, dos Quantitativos e Custos Estimados, aceitando as condições 

que se apresentarem, assumindo os riscos e a total responsabilidade pela boa e 

completa execução do objeto licitado, não podendo fazer alegações futuras quanto 

ao que foi verificado, tudo conforme proposta financeira apresentada. 

 

Local, ____ de _________ de 2026. 

 

 

 

__________________________ 

Nome do representante da 

empresa e assinatura. 

 

________________________ 

Nome do responsável técnico da 

empresa e assinatura. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA POR MANIFESTA VONTADE 

 

 

A empresa.........................................................., CNPJ/MF sob o 

n°.............................................., situada ....................................................... 

(Endereço completo), por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) 

..................................................., portador(a) do CPF n.º .........................................., 

e do seu Responsável Técnico, o(a) Sr.(a).........................................., portador(a) do 

CPF n.º .........................................., com registro no CREA sob o 

n.º.................................., declaram, sob as penalidades da lei, que dispensaram por 

manifesta vontade a realização de visita ao local da obra, mas possuem pleno 

conhecimento de todas as informações necessárias e peculiaridades inerentes à 

natureza dos serviços objeto da licitação, aceitando as condições que se 

apresentarem, assumindo os riscos e a total responsabilidade pela boa e completa 

execução do objeto licitado, não podendo fazer alegações futuras, tudo conforme 

proposta financeira apresentada. 

 

 

Local, ____de __________ de 2026. 

 

 

 

 __________________________ 

Nome do representante da 

empresa e assinatura. 

 

         ________________________ 

   Nome do responsável técnico da 

empresa e assinatura. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO  

Aos .......... dias do mês de ............... do ano de dois mil e vinte e cinco, de um 

lado o MUNICÍPIO DE POÇO DAS ANTAS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob n.° 91.693.333/0001-07, com sede administrativa localizada à 

Av. São Pedro, 1213, Bairro Centro, Poço das Antas/RS, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Glicério Ivo Junges, brasileiro, casado, domiciliado na Avenida 

Independência, 1042, Bairro Centro, município de Poço das Antas/RS, inscrito no CPF 

sob o n.° 209.778.590-53, portador da Carteira de Identidade n.º 1014958126, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

........................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

.........................., com sede à Rua ................................, ..........., Bairro ................, 

município de ............................/........, CEP ........................, telefone n.º (.....) 

......................., e-mail: ......................................., neste ato representada pelo (a) Sr. 

(a) ..........................., ...................., ....................., ......................, ...................., inscrito 

(a) no CPF sob n.º ............................, RG n.° ........................., residente e domiciliado 

(a) na Rua ......................., ........., Bairro ...................., município de 

......................../........, CEP ......................., doravante denominada CONTRATADA, 

fundamentados nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 2.793, de 24 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que 

consta no Concorrência Eletrônica N.º 001/2026, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

 Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo 

CONTRATANTE através do edital de licitação de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

N.º 001/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e 

adjudicação datado de __/__/____, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem 

como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), 

suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos 

editados pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a execução 

de obra de terraplanagem, drenagem pluvial, pavimentação em asfalto CBUQ e 

sinalização da Rua Hédio Lourenço Dilli, conforme Projeto de Engenharia em 

anexo.  

- Rua Hédio Lourenço Dilli (Estaca 0+000 à 0+269 e 0+000 à 0+035), com área 

total a ser pavimentada de 304 metros lineares (Convênio FPE N.º 4901/2023 e 

Transferência Especial n.º 09032024-069752). 

2.2. O objeto será executado conforme Memorial Descritivo (Especificações Técni-

cas), Planilha de Orçamento, Cronograma Físico Financeiro e demais Projetos Técni-

cos de Engenharia. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E VIGÊNCIA 

 3. A execução do objeto do presente Edital deverá ser efetuada em até 90 (noventa) 

dias após a assinatura do contrato e da emissão da Ordem de Início pela 

Administração. 

 3.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 90 dias, 

com a possibilidade de prorrogação, conforme dispõe a Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021.  

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4. O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de um 

valor total global de R$ ............. (...................................), sendo o valor de R$ 

..............(..................................) para os materiais, e o valor de R$ 

.............(...................................) para a mão de obra, entendido como preço justo e 

suficiente para a total execução do objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 5.1. Os pagamentos da obra, serão efetuados de forma parcelada, no valor 

correspondente ao percentual do serviço realizado, conforme Laudo de Medição 

emitido pelo Responsável Técnico do Município e emissão de Nota Fiscal. 

 5.2. Para liberação dos pagamentos dos serviços executados, a empresa deverá 

apresentar, quando da emissão da Nota Fiscal, comprovação de atendimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de módulos digitais de 
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escrituração, notadamente, eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb (DARF), e apresentação 

da ART/RRT de execução (pagas) relativas à obra e matrícula no CNO (conforme art. 

25, da IN RFB n.º 2.110/2022 e IN RFB n.º 2.061/2021), quando da emissão da 

primeira Nota Fiscal. 

 5.3. O pagamento da última parcela do objeto do presente Edital, fica 

condicionado a apresentação das CND’s relativas à obra e apresentação de ensaios 

de regularização do subleito, ensaios de base estabilizada granulometricamente, 

ensaio de imprimação (asfalto diluído) e ensaios de concreto asfáltico, conforme 

especificado no memorial descritivo e especificações técnicas, em anexo. 

 5.4. Haverá a retenção de impostos e encargos, no que couber, de acordo com 

a legislação em vigor, inclusive quanto à aplicação do Decreto Municipal nº 2.548, de 

11 maio de 2022, adotando a IN RFB 1.234/2012 para fins de retenção do Imposto de 

Renda e ISS conforme novo entendimento do STJ e recepcionado pelo STF.  

 5.5.O recebimento provisório dos serviços deverá ser solicitado ao Setor de 

Engenharia do Município no mesmo processo de emissão da última fatura, data a 

partir da qual iniciará a contagem para recebimento definitivo dos serviços. 

 5.6. Deverá fornecer dados bancários completos para fins de depósito, 

juntamente com a Nota Fiscal. 

 5.7. Os valores do futuro contrato não pagos na data do adimplemento da 

obrigação deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pro-

rata die, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

 6. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

1036 – Pavimentação de Ruas do Município – Zona Rural 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações (860) (1212) (701) 

1036 – Pavimentação de Ruas do Município – Zona Rural 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações (886) (1008) (706) 

1036 – Pavimentação de Ruas do Município – Zona Rural 

4.4.9.0.5.10.0.0.00.00.00 – Obras e Instalações (838) (1) (500) 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 7. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados 

monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO 

 8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 

inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 

comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva 

de risco estabelecida. 

 9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo 

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA. 

 9.3. Em sendo indicado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração 

Pública, a CONTRATADA deverá responder ao pedido dentro do prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data do aviso pelo endereço de e-mail/telefone, 

devidamente instruído da documentação suporte. 

 9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3, a CONTRATADA poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATANTE ou a terceiros, hipótese 

em que o prazo para resposta será suspenso. 

 9.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Contratada, o 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da 

documentação suporte. 

 9.6. Dentro do prazo previsto no item 9.5, o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese 

em que o prazo para resposta será suspenso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 10. São obrigações do CONTRATANTE: 

 10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, referente aos serviços 

executados, nos termos do presente instrumento. 

 10.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato. 

 10.3. Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem 

sendo realizados na forma estipulada no Edital e no contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

 10.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato. 

 10.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 11. São obrigações da CONTRATADA: 

 11.1. Efetuar a execução da obra de acordo com as especificações, quantidades 

e prazos do Edital e do futuro contrato; 

 11.2. Cumprir com as determinações emitidas pelo Município; 

 11.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários 

ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

 11.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 11.5. Apresentar durante a execução do futuro contrato, se solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais; 

 11.6. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos 

de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos 
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serviços; 

     11.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

 11.8. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em 

desacordo com o pactuado; 

 11.9. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do 

Decreto Municipal n.º 2.793, de 24 de janeiro de 2024, que “Regulamenta, no âmbito 

do Município de Poço das Antas/RS, a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos”. 

 12.2. A fiscalização dos serviços prestados pela vencedora da presente licitação 

ficará a cargo dos responsáveis pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Trânsito. 

 12.3. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

 13.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

 13.1.1. Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE, para 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, após 

verificado o cumprimento de exigências de caráter técnico. 

 13.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o 

atendimento das exigências contratuais. 

 13.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de 

eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DO OBJETO 

 14. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

contar da data do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação 

a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável 

pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 

Durante o período de garantia, as substituições de peças, exceto as 

consideradas de desgaste natural, ou reparos, e outras correções do equipamento 

terão seus custos, inclusive os referentes à mão de obra, suportados exclusivamente 

pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Parágrafo Primeiro - O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo - Conforme o disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, serão 

aplicadas à licitante ou a contratada que incidir nas infrações administrativas previstas 

no parágrafo anterior, as sanções/penalidades abaixo descritas:  
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a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do parágrafo 

segundo do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

na alínea “b” do mesmo item. 

Parágrafo Quarto - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no parágrafo segundo do 

presente Edital.  

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A aplicação das sanções previstas no parágrafo segundo deste 

Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

Parágrafo Sétimo - Na aplicação da sanção prevista no parágrafo segundo, alínea 

“b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo Oitavo - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do 

parágrafo segundo do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Parágrafo Nono - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou 

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 
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Parágrafo Décimo - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos em lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo Segundo - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo Décimo Terceiro - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e 

“m” do primeiro parágrafo do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação 

do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO 

 16. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão 

elencadas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que poderão se dar, após 

assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

 16.1. A extinção do contrato poderá ser: 

 16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

 16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
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ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 16.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA BASE LEGAL 

 17. O presente contrato tem seu embasamento legal na Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 As partes interessadas no presente instrumento se confessam de pleno acordo 

com todas as condições expressas no presente contrato, ficando eleito o Foro de 

Teutônia/RS para soluções de eventuais dúvidas. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

Poço das Antas, ........ de ........................ de 2026.        

 

 

 

Glicério Ivo Junges,                    ........................................, 

  PREFEITO MUNICIPAL.                       CONTRATANTE. 

 

 

Analisei e aprovei o presente instrumento contratual nos termos do Lei Federal n.º 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

 

 

Leonardo Vianna Metéllo Jacob                            Edgar Roberto Fink Neto 

Assessor Jurídico,                                                  Assessor Jurídico,  

OAB/RS n.º 44.765.                                                  OAB/RS n.º 132.857. 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Nome: ......................................,                                             Nome: ......................................, 

CPF: ......................................                                         CPF: ...................................... 


